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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo
proporcionar cursos de formação continuada para os profissionais lotados no Centro Municipal
de Apoio e Inclusão (CMAI).

Câmara Municipal de Formosa, 07 de outubro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa ofertar cursos de formação para profissionais da educação, a
formação docente continuada é essencial e deve ser obrigatória no contexto educacional inclusivo,
pois a mesma oferece a compreensão da prática pedagógica de maneira inclusiva e eficiente, onde
as dificuldades, as singularidades, a diversidade do alunado, a cultura e as limitações específicas
dos educandos são conhecidas e valorizadas.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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